
    LEI Nº 759/96 

 

 

 

 
   Redenomina Escola Municipal no Córrego dos Onofres 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de  Lajinha-MG.,  por  seus vereadores aprovou e 

eu, face à sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal, 

Promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica denominada Escola Municipal “Onofre Pereira Sobrinho” a 

Escola Municipal denominada anteriormente de Escola Municipal Fazenda Santa 

Clara I, no local denominado Fazenda Santa Clara, no Córrego dos Onofres. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado 

  De Minas Gerais, aos nove dias do mês de julho do ano de mil 

  Novecentos e noventa e seis(09/07/1996) 

 

 

 

 

    Hilmar Sathler César 

            Presidente 

 


